REQUERIMENTO  Nº  105    , DE 2.003

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso IX da XI Consolidação do Regimento Interno, seja consignada na ata de nossos trabalhos manifestação de profundo pesar pelo falecimento, em 17/02/2003, da ex-vereadora Senhora ASTRÉA BARRAL NÉBIAS.

Requeiro, ainda, que desta manifestação se dê ciência ao seu único filho, Senhor José Maria Coelho, funcionário de carreira da Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes, à Avenida Narciso Yague Guimarães, nº 08780-000 – Centro Cívico.

JUSTIFICATIVA

ASTRÉA BARRAL NÉBIAS nasceu no dia 06 de maio de 1.902, no município de Camamu, Estado da Bahia, filha do casal José Barral Fernandes e Lia Febronia de Assunção.

No ano de 1.941 transferiu-se para Mogi das Cruzes, onde fixou residência e, por amor ao povo mogiano, e face ao seu espírito empreendedor em prol das classes mais carentes, fundou a Escola Popular de Datilografia, a ORTRAM – Organização do Trabalhador Mirim, e a Guarda Mirim Feminina, entidades filantrópicas, que propiciaram aos menores carentes oportunidades de trabalho, estudo e uma vida digna.

Senhora de uma personalidade carismática, foi eleita Vereadora à Câmara Municipal de Mogi das Cruzes no fim da década de 40, exercendo o seu mandato com dignidade e em benefício da população mogiana. Foi casada em segunda núpcias com o Senhor Nestor Nébias, também de saudosa memória, tendo um único filho o Senhor José Maria Coelho, funcionário público municipal de longa data.

No ano de 1.979, em reconhecimento ao seu amor pelo povo desta terra, o Poder Legislativo Mogiano outorgou-lhe a maior honraria concedida pela Lei Orgânica, o título de “Cidadã Mogiana” pelo profícuo trabalho desenvolvido durante décadas em prol de meninos e meninas carentes de Mogi das Cruzes.

Dona Astréa deixa o nosso convívio com a profícua idade de 100 anos(um século de vida!!!), e se passamento causou grande impacto emocional aos seus familiares, bem como aos incontáveis amigos que conquistou ao longo de sua existência, mercê de seus dotes de retidão de caráter e integridade e de ter sua vida voltada para a prática do bem e de atos de amor ao próximo, através das entidades que fundou e cuidou, cativando a todos que tiveram a ventura de conhecê-la e privar de sua amizade.

      Sala das Sessões, em 18/02/03

 DEP. LUIS CARLOS GONDIM

 LÍDER DO PARTIDO VERDE
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